
INDICAÇÃO Nº 
555
, DE 2017

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar, através da Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para a aquisição de ambulância para o município de Euclides da Cunha Paulista.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa a atender solicitação do prefeito Christian Fuziki Ikeda, considerando que o município possui apenas uma Ambulância não suprindo a procura local e o número de atendimento, cresce de tal forma que o Município precisa de mais uma ambulância urgentemente, proporcionando um melhor atendimento á população na área da Saúde.

O Hospital mais próximo encontra – se no Distrito de Primavera, Município de Rosana, os casos mais graves são encaminhados, também diariamente, para os municípios de Presidente Prudente, Barretos, São José do Rio Preto, Jales, Marília,dentre outros,sendo todos esses municípios ,Presidente Prudente o mais próximo,distando cerca de 162 Km.      

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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